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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UEL E A [INSERIR A SIGLA DA 
FUNDAÇÃO] PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU   

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, na qualidade 
de Autarquia, nos termos da Lei Estadual n. 21.352/2023, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
78.640.489/0001-53, com sede no Campus Universitário localizado na Rodovia Celso Garcia Cid, PR-
445, Km 380 - Londrina, Estado do Paraná, doravante denominada UNIVERSIDADE, neste ato 
representada por sua Reitora, Profa. Dr.ª Marta Regina Gimenez Favaro, brasileira, professora 
universitária, residente e domiciliada na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita sob o Registro 
Geral-CPF nº 869.949.999-04, nomeada pelo Decreto Estadual n. 11322/2022 e no uso das 
competências que lhe são atribuídas no Estatuto e Regimentos da UEL e a [INSERIR NOME DA 
FUNDAÇÃO...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. [INSERIR], com 
sede na [INSERIR ENDEREÇO COMPLETO] CEP n. [INSERIR], na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, doravante denominada [INSERIR SIGLA DA FUNDAÇÃO], neste ato representada por seu 
Diretor Presidente  [Nome Completo], documento de identidade n.  [inserir] inscrito no CPF [inserir], 
ambas as pessoas jurídicas  denominadas conjuntamente PARTÍCIPES, têm entre si acordado o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, celebrado com fulcro  na Lei Estadual n. 20.537/2021 e seu 
Decreto Regulamentador n. 8.796/2021 e, subsidiariamente, naquilo que não conflitar com suas 
disposições, no Decreto Regulamentador n. 10.086/2022; Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, nas 
Resoluções n. 242/2009, 33/2014, 077/2016, 46/2020, 019/2018, 075/2023 todas do Conselho de 
Administração da UNIVERSIDADE e o estipulado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a cooperação entre 
as partícipes, visando a execução do Curso de Especialização em ____________ - Turma _____ 
aprovado por meio da Deliberação da Câmara de Pós-Graduação n. _____/_____, Resolução CEPE n. 
____/____ e Resolução CA n. ____/____, a ser desenvolvido pelo Departamento de __________ do 
Centro de _____________ da UEL. 

Parágrafo primeiro: Integra o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o PLANO DE 
TRABALHO que se destina a identificar o objeto, definir as metas e fases de execução, balizar as 
aplicações financeiras no decorrer do Curso. 
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Parágrafo segundo: O PLANO DE TRABALHO e este ACORDO DE COOPERAÇÃO são 
complementares e integrantes entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em 
um e se omita em outro serão considerados válidos, obrigando as partícipes em todos os termos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES 

O Curso de Especialização em ____ ____ - Turma ______ será desenvolvido na 
cidade de Londrina - PR, nas instalações da UNIVERSIDADE, com início previsto para ___/___/20__ 
e término previsto para ___/___/20__ e carga horária total de ____ (______) horas/aula, nos termos da 
Deliberação da Câmara de Pós-Graduação n. ___/20__, Resolução CEPE n. ___/20__ e Resolução CA 
nº ___/20__. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários à execução do Curso de Especialização serão 
providos em decorrência do pagamento de matrícula e mensalidade dos alunos, e serão recolhidos e 
gerenciados por intermédio da _______, respeitados o disposto na cláusula quinta e os valores públicos 
fixados na Resolução CA n. ____/_____. 

Parágrafo primeiro: Os recursos financeiros arrecadados com o pagamento da matrícula e 
mensalidades pelos alunos serão depositados no Banco _____, agência n. _____, na conta corrente n. 
______ de titularidade da _______, em unidade exclusiva para o curso, e serão utilizados 
exclusivamente à consecução do objeto deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, observado o PLANO DE TRABALHO 

Parágrafo segundo: A ______ poderá reter 11,5% (onze vírgula cinco por cento) do valor arrecadado, 
na forma da redação conferida ao Art. 7o, inciso V da Resolução n. 019/2018 no Art. 1º da Resolução 
CA n. 075/2023, destinada ao ressarcimento de despesas de ordem administrativa e financeira, e 
encargos sociais, conforme previsto no PLANO DE TRABALHO. 

Parágrafo terceiro: Os recursos financeiros vinculados à consecução do objeto deste ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, enquanto não utilizados, além de observar o disposto na Lei Estadual n.  

20.537/2021, deverão ser aplicados em instituição financeira. 

Parágrafo quarto: As receitas auferidas, decorrentes de aplicações financeiras, serão computadas a 
crédito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, e serão utilizadas exclusiva e integralmente à execução 
de seu objeto e finalidade. 

Parágrafo quinto: Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro decorrente de 
aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, permanecerão os mesmos depositados na conta corrente e unidade informadas no 
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parágrafo primeiro da presente Cláusula, observadas as diretrizes constantes no Art. 33 da Lei Estadual 
n. 20.537/2021 e no Art. n.18 da Resolução n. 19/2018 CA/U EL. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

A destinação dos recursos ocorrerá de acordo com as solicitações da Coordenação 
do Programa para pagamento de despesas provenientes de sua execução (serviços de terceiros, material 
de promoção, material de consumo, bolsas de estudo, remuneração técnica, hospedagens, aquisições de 
materiais permanentes etc.) e serão pagos pela _______, de acordo com a previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO MONTANTE GLOBAL 

O montante global por aluno é de R$ ________ ( ________ reais), a ser pago da 
seguinte forma: 

I. taxa de inscrição de R$ 81,00 (oitenta e um reais) a ser paga à UEL; 
II. matrícula de R$ ______ (_______ reais) a ser paga à _______; 
III. 17 mensalidades de R$ _______ (_________ reais) a serem pagas, mensalmente, à _______. 

Parágrafo primeiro: Havendo atraso no pagamento das mensalidades do Curso, estas serão reajustadas 
monetária mente segundo índices oficiais, sobre as quais ainda incidirão multa de 2% (dois por cento) 
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme estabelecido no Art. 8o da Resolução CA n. 
242/2009. 

Parágrafo segundo: O valor proveniente da multa de 2% (dois por cento) e dos juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês sobre o valor das mensalidades, serão integralmente revertidos para a receita do 
Curso, conforme prescrito no Art. 8°, Parágrafo único da Resolução CA n. 242/2009. 

Parágrafo terceiro: Cabe à _______ o controle do pagamento das mensalidades, tomando as medidas 
extrajudiciais e judiciais que se fizerem necessárias ao efetivo recebimento dos valores pactuados, 
conforme previsto no Art. 10 da Resolução CA n. 242/2009. 

Parágrafo quarto: Havendo pedido de prorrogação de prazo pelo aluno, para conclusão do Curso, 
aprovado pela Comissão Coordenadora do Curso, na forma do Art. 4o, parágrafo único da Resolução 
CA n. 242/2009, o pagamento das mensalidades será feito junto à ______. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIVERSIDADE 

6. Compete à Universidade Estadual de Londrina: 
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a) Desenvolver, por intermédio da Coordenação, o Curso de acordo com o que dispõe o projeto 
constante do Processo Administrativo/UEL n. ________ e o Art. 2º da Resolução CA n. 
19/2018; 

b) Responsabilizar-se, por intermédio do Coordenador do Curso, pela execução didático- 
pedagógica e administrativa do mesmo, com amparo no Art. 9° da Resolução CEPE n. 033/2014 
e Art. 2o da Resolução CA n. 019/2018; 

c) Acompanhar, por intermédio do Departamento de ___________ do Centro de 
__________________, o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus 
objetivos, nos termos do Art. 27 do Regimento Geral da UEL; 

d) Promover, por intermédio da Coordenação do Curso, em tempo hábil, as medidas necessárias à 
autorização para o funcionamento do Curso, responsabilizando-se pela tramitação e aprovação 
do Curso, de acordo com as normas acadêmicas vigentes, nas instâncias competentes, nos 
termos do Art. 9º da Resolução CEPE n. 33/2014; 

e) Apoiar, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e do Departamento de 
______ do Centro de _________, as ações da Coordenação do Curso, nos termos do Art. 22, 
XI do Regimento da Reitoria e do Art. 27 do Regimento Geral da UEL; 

f) Promover, por intermédio da Coordenação do Curso e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 
Graduação, a divulgação do Curso, na forma do Art. 22 inciso II do Regimento da Reitoria e da 
redação ao Art. 7°, § 6o da Resolução CA n. 019/2018 conferida pela Resolução CA n. 
075/2023; 

g) Receber, por intermédio da Secretaria de Pós-Graduação do Centro de _____________, os 
documentos necessários para a inscrição, encaminhando-os para a Comissão de Seleção; 

h) Selecionar, por meio da Comissão de Seleção, os candidatos inscritos, conforme o Art. 10, 
inciso VI, da Resolução CEPE n. 33/2014; 

i) Receber, por intermédio da Pró-Reitoria de Administração e Finanças, o valor das inscrições 
dos candidatos, nos termos do Art. 32 e do Art. 37, inciso II, do Regimento da Reitoria; 

j)  Receber, por intermédio da Secretaria de Pós-Graduação do Centro de _____________, os 
documentos necessários para a matrícula dos estudantes selecionados no processo seletivo, 
providenciando os encaminhamentos necessários; 

k) Conceder, por intermédio Comissão Coordenadora e do Coordenador de Curso, o desconto no 
valor das mensalidades aos servidores da UNIVERSIDADE e seus dependentes, de até 50% 
(cinquenta por cento) e até 25% (vinte e cinco por cento), respectivamente, na forma do Art. 
11, da Resolução CA n. 242/2009 e do Art. 9º, inciso IX da Resolução CEPE n. 33/2014; 
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I) Disponibilizar, por intermédio da Diretoria de Centro, instalações físicas, recursos audiovisuais 
e equipamentos necessários ao desenvolvimento do Curso, nos termos do Art. 112, inciso XVII, 
do Regimento Geral da UEL; 

m) Fornecer, caso haja necessidade, por intermédio do Conselho de Departamento, ou da Diretoria 
de Centro, quando for o caso, os materiais de consumo necessários à execução do Programa, 
mediante assinatura de comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos 
respectivos valores pela ______; 

n) Realizar, por intermédio do Colegiado do respectivo Curso de Pós-Graduação, a supervisão e 
controle acadêmico do Curso, de acordo o Art. 8º da Resolução 33/2014 CEPE/UEL; 

o) Expedir, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, os certificados aos concluintes 
do Curso, nos termos do Art. 22, inciso VIII, do Regimento da Reitoria; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DA [SIGLA DA FUNDAÇÃO] 

7. Compete à [SIGLA DA FUNDAÇÃO] 

a) Realizar a gestão financeira e administrativa do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

b) Apoiar as ações da UNIVERSIDADE, necessárias à realização do objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA; 

c) Apoiar a Coordenação do Curso; 

d) Efetuar o recebimento da matrícula e das mensalidades dos alunos, de acordo com o disposto 
na CLÁUSULA QUINTA; 

e) Exercer controle sobre o pagamento das mensalidades na forma do Art. 10 da Resolução CA n. 
242/2009; 

f) Repassar à UNIVERSIDADE a importância correspondente a 11,5% (onze vírgula cinco por 
cento) do valor arrecadado pela _______, na forma da redação ao Art. 7°, inciso I, da Resolução 
CA n. 019/2018, conferida pela Resolução CA n. 075/2023,  em periodicidade trimestral, 
compensados os valores recebidos pela UNIVERSIDADE a título de inscrição; 

g) Repassar à UNIVERSIDADE a importância correspondente a 2,8% (dois vírgula oito por 
cento) do valor arrecadado destinado ao Fundo de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão da 
UNIVERSIDADE, na forma da redação ao Art. 7°, inciso II, da Resolução CA n. 019/2021, 
conferida pela Resolução CA n. 075/2023, em periodicidade trimestral durante a vigência do 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO; 
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h) Destinar 3% (três por cento) do valor arrecadado deverá ser destinado ao Sistema de Bibliotecas 
da UNIVERSIDADE, na forma da redação do Art. 7°, inciso III e § 2° da Resolução CA n. 
019/2018, conferida pela Resolução CA n. 075/2023, ao término da vigência do presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO;  

i) Destinar 3,3% (três vírgula três por cento) do valor arrecadado ao Centro de Estudos proponente 
do Curso, na forma da redação do Art. 7°, inciso IV e § 3o da Resolução CA nº 019/2018 
conferida pela Resolução CA n. 075/2023, em periodicidade trimestral durante a vigência do 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

j)   Ceder à UNIVERSIDADE, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos 
provenientes da receita do Curso, que serão incorporados ao patrimônio da UNIVERSIDADE 
mediante doação, ao final da vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO, na forma do Art. 
17 da Resolução CA nº 019/2018; 

k) Aplicar no mercado financeiro, por meio de instituições oficiais, os recursos administrados com 
base neste instrumento, devendo posteriormente empregá-los junto com o respectivo 
rendimento, exclusivamente na execução do objeto de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste ACORDO DE COOPERAÇÃO. 

I) Promover a divulgação complementar do curso; 

m) Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos relativos ao curso 
(serviços de terceiros, material de promoção, material de consumo, bolsas de estudo, 
remuneração técnica, etc.), quando solicitado pelo Coordenador, de acordo com a previsão 
orçamentária e disponibilidade financeira; 

n) Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela UEL e utilizados pelo curso, em 
decorrência de problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das 
atividades, com receita oriunda do curso e anuência da Coordenação do mesmo; 

o) Encaminhar anualmente à Pró-Reitoria de Planejamento da UEL balancete e relatório financeiro 
parciais e finais conforme previsto no Art. 21 da resolução CA 019/2018, em conjunto com a 
Coordenação do curso; 

p) A _____ disponibilizará ao(s) fiscal(is) deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, relatórios 
periódicos de acompanhamento das atividades desenvolvidas, podendo os fiscais, solicitarem 
informações complementares a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES 
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A participação dos servidores da Universidade no âmbito deste ACORDO DE 
COOPERAÇÃO observará, além do disposto na Resolução n. 19/2018, às diretrizes gerais constantes 
na Lei Estadual n. 20.537/2021 e nas demais legislações aplicáveis à natureza da relação jurídica. 

Parágrafo primeiro: A participação dos docentes e técnicos administrativos da UEL no Curso, de 
forma remunerada, não enseja o direito a futuras contratações. 

Parágrafo segundo: O servidor poderá prestar apoio administrativo remunerado, vinculados ou não a 
sua atividade laboral, desde que seja realizado fora da sua carga horária contratual, conforme dispõe o 
Art. 14 da Resolução CA n. 019/2018. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO, COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
INSTRUMENTO 

As figuras do Gestor, Coordenador e Fiscal, no âmbito da UEL, serão nomeadas 
formalmente em Portaria(s) própria(s), emitida(s) pela Reitoria da UEL, e será(ão) anexada(s) ao 
Processo Administrativo que se refere à tramitação do presente Acordo de Cooperação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SALDO OPERACIONAL 

Ao término da vigência do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o saldo 
operacional do curso, bem como o saldo financeiro decorrente das aplicações financeiras realizadas no 
decorrer do objeto da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, observado o disposto no Art. 
18 e seus parágrafos da Resolução CA n. 019/2018, serão aplicados na(s) conta(s) corrente(s) 
informada(s) no parágrafo primeiro da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RELATÓRIO FINAL 

A _____, juntamente com a Comissão Coordenadora do Curso terá um prazo de 
60 (sessenta) dias após o término da vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO para protocolizar 
na UEL o Relatório Financeiro Final à Pró-Reitoria de Planejamento, sendo condição obrigatória para 
a continuidade da oferta de novas turmas, consoante o disposto no Art. 21 e seus parágrafos da 
Resolução CA n. 019/2018, devidamente assinados, inclusive pelo fiscal do projeto naquilo que lhe 
couber. 

Parágrafo primeiro: A Pró-Reitoria de Planejamento analisará o relatório financeiro final emitindo 
parecer sobre o mesmo para posterior envio ao Conselho de Administração para apreciação, 
pronunciamento e aprovação. 
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Parágrafo segundo: A Pró-Reitoria de Planejamento encaminhará o processo instruído com o relatório 
financeiro final aprovado pelo Conselho de Administração e o relatório de atividades ao Centro de 
Estudos, Departamento e Conselho Diretor respectivos, para ciência, visando aprimorar os futuros 
planos de trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado e nos sites da UEL e __________, nos termos do Art. 10 da Lei Estadual n. 
20.537/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventual alteração do presente instrumento jurídico e seu plano de trabalho será 
formalizada por Termo Aditivo, sujeito às tramitações internas desta Universidade, e somente será 
realizada para aprimorar as atividades acadêmicas do curso e dar-lhe continuidade 

Parágrafo único: Fica vedada a alteração do objeto do instrumento jurídico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO vigorará a partir da data de sua 
assinatura até ___/___/20____,  

Parágrafo primeiro: Ficam convalidadas as atividades e atos praticados no estrito cumprimento do 
objeto do Acordo de Cooperação, executados desde ___/___/20___, 

Parágrafo primeiro: Caso as obrigações decorrentes do objeto do ACORDO DE COOPERAÇÃO 
não possam ser concluídas no prazo indicado no caput desta cláusula, o mesmo poderá ser prorrogado 
por período suficiente para a sua conclusão, mediante assinatura de Termo Aditivo, obedecido o prazo 
máximo legal. 

Parágrafo segundo: Qualquer prorrogação deverá ser solicitada no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias antes do término da vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO, com justificativa escrita pela 
parte interessada, apreciada, quando for o caso, pela Coordenação do Curso, e devidamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO será regularmente extinto quando 
atingir seu termo final, podendo ser denunciado a qualquer tempo, por quaisquer dos partícipes, 
independentemente de descumprimento de qualquer cláusula do presente instrumento, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, firmando-se para tanto, “Termo de 
Encerramento". 

Parágrafo único: O "Termo de Encerramento" a que se refere o caput da presente cláusula deve prever 
as resoluções entre as partes para conclusão do Programa em andamento, sem prejuízo às atividades 
pendentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos entre as partícipes aplicando-se as disposições 
constantes no Estatuto, Regimento Geral e demais Normativas Internas da UNIVERSIDADE e, se 
necessário, a Teoria Geral dos Negócios Jurídicos e as normas constantes no Art. 37 da Lei Estadual n. 
20.537/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Eventuais dúvidas e controvérsias decorrentes do presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, quando não solucionadas pela via administrativa, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Londrina, Estado do Paraná. 

E por estarem conformes, as partícipes assinam eletronicamente o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO em duas vias de igual teor. 

 
 

Londrina, (data da assinatura eletrônica). 
 
   

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Profª. Drª. Marta Regina Gimenez Favaro 

 
 
 

FUNDAÇÃO   
Presidente 

 


